ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 272/2019
1º TERMO ADITIVO

que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S. A., com sede na Avenida das Nações Unidas, nº 11711, Andar 21, Bairro Brooklin Paulista, São Paulo/SP, CEP: 04.578-000, sob o CNPJ n.º 61.074.175/0001-38, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Alexandre Ponciano Terra, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 8.666  de  21/06/1993, no Edital de Pregão Presencial nº 40/2019 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. COMPLEMENTAÇÃO DO DESCRITIVO DO OBJETO DOS ITENS 6 E 8.
1.2. Segue abaixo complementação do descritivo dos itens 6 e 8:

ONDE LIA-SE:
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	6
	1
	UN
	SEGURO VEICULO  Modelo: DUSTER EXPRESSION 1.6 16 v, FAB/MOD: 2019/2020, Fabricante: RENAULT, chassi: 93YHSR3H5LJ884436, PLACA: IZK3B85. Cobertura Compreensiva: colisão, incêndio e roubo
Cobertura Casco: 100% VMR-FIPE
Valor Cobertura Mínima:	
- Danos Materiais: R$ 100.000,00
- Danos Corporais: R$ 100.000,00
- DMO - Danos Morais: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro Morte: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro Invalidez: R$ 30.000,00
Assistência 24 horas:
- Serviço de guincho (pane e acidente) mínimo 300km;   - veículo para retorno dos passageiros ao município de origem
Franquia: R$ 3.000,00
	MAPFRE SEGUROS GERAIS
	R$ 900,00
	R$ 900,00

	8
	1
	UN
	SEGURO VEICULO Modelo: DUSTER OROCH EXPRESSION 1.6 16V
Fabricação: 2019 Modelo: 2020, Chassi: 93Y9SR3H5LJ998585, Renavan: 221372
Fabricante: RENAULT
Cobertura Compreensiva: colisão, incêndio e roubo
Cobertura Casco: 100% VMR-FIPE
Valor Cobertura Mínima:	
Valor Cobertura Mínima:	
- Danos Materiais: R$ 100.000,00
- Danos Corporais: R$ 100.000,00
- DMO - Danos Morais: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro Morte: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro Invalidez: R$ 30.000,00
Assistência 24 horas:
- Serviço de guincho (pane e acidente) mínimo 300km;   - veículo para retorno dos passageiros ao município de origem
Franquia: R$ 3.000,00
	MAPFRE SEGUROS GERAIS
	R$ 1.000,00
	R$ 1.000,00



ONDE LEIA-SE:
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	6
	1
	UN
	SEGURO VEICULO  Modelo: DUSTER OROCH EXPRESSION 1.6 16 v, FAB/MOD: 2019/2020, Fabricante: RENAULT, chassi: 93Y9SR3H5LJ998585, PLACA: IZK3B85. Cobertura Compreensiva: colisão, incêndio e roubo
Cobertura Casco: 100% VMR-FIPE
Valor Cobertura Mínima:	
- Danos Materiais: R$ 100.000,00
- Danos Corporais: R$ 100.000,00
- DMO - Danos Morais: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro Morte: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro Invalidez: R$ 30.000,00
Assistência 24 horas:
- Serviço de guincho (pane e acidente) mínimo 300km;   - veículo para retorno dos passageiros ao município de origem
Franquia: R$ 3.000,00
	MAPFRE SEGUROS GERAIS
	R$ 900,00
	R$ 900,00

	8
	1
	UN
	SEGURO VEICULO Modelo: DUSTER EXPRESSION 1.6 16V
Fabricação: 2019 Modelo: 2020, Chassi: 93YHSR3H5LJ884436, PLACA IZK 6E61, Renavan: 221372
Fabricante: RENAULT
Cobertura Compreensiva: colisão, incêndio e roubo
Cobertura Casco: 100% VMR-FIPE
Valor Cobertura Mínima:	
Valor Cobertura Mínima:	
- Danos Materiais: R$ 100.000,00
- Danos Corporais: R$ 100.000,00
- DMO - Danos Morais: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro Morte: R$ 30.000,00
- APP por Passageiro Invalidez: R$ 30.000,00
Assistência 24 horas:
- Serviço de guincho (pane e acidente) mínimo 300km;   - veículo para retorno dos passageiros ao município de origem
Franquia: R$ 3.000,00
	MAPFRE SEGUROS GERAIS
	R$ 1.000,00
	R$ 1.000,00



CLAUSULA TERCEIRA – JUSTIFICATIVA
2.1 Aditivo lançado devido a erro formal no momento de transcrever informações, que não traz prejuízos tanto ao erário público quanto aos licitantes e ao bom andamento do processo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
3.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Planalto/RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por assim estarem de acordo, os representantes assinam o presente termo em três vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

Alpestre/RS, 02 de setembro de 2019.
 


_________________________                                             ________________________
       MAPFRE SEGUROS GERAIS S. A                             	   VALDIR JOSÉ ZASSO
            P/ CONTRATADA                                                        PREFEITO MUNICIPAL
 

Testemunhas:1º:________________________     2º:__________________________



Visto:_______________________________
Carlos Cezar de Abreu
OAB/RS 15.724
Assessor Jurídico
